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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL 052/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 052/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 140/2023 
 

 

1. OBJETO   

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de transporte escolar para 
atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Educação de São Geraldo/MG, conforme especificações 
e quantitativos discriminados neste Termo de Referência e demais anexos. 

1.1.1. Considera-se empresa especializada a pessoa jurídica devidamente constituída, licenciada pelos órgãos 
competentes para prestar os serviços descritos na cláusula anterior.  

1.1.2. Critério de julgamento: menor preço por item. 

2. JUSTIFICATIVAS 

2.1. Sobre o objeto: 

2.1.1. Considera-se transporte escolar o deslocamento de estudantes regularmente matriculados na rede 
pública de ensino em veículos da frota municipal ou da frota contratada para este fim, das comunidades rurais 
ou bairros onde eles residam, até o estabelecimento onde estudam e deste ponto às comunidades e bairros de 
origem. O serviço de transporte escolar tem por objetivo o atendimento aos alunos da educação da rede pública 
de ensino, residentes na zona rural do Município de São Geraldo/MG ou em bairros distantes dos respectivos 
estabelecimentos de ensino, quando em atividades pedagógicas curriculares e extracurriculares, em 
conformidade com o calendário letivo anual aprovado pela Secretaria Municipal de Educação. A contratação, 
visa, ainda, o atendimento aos alunos do Ensino Superior, devidamente matriculados nas instituições de ensino 
nas cidades de Visconde do Rio Branco, Ubá e Viçosa-MG. Tratando-se de serviço público, o serviço de 
transporte escolar deve ser adequado, atendendo plenamente aos usuários, considerando-se serviço adequado 
aquele que satisfaz as condições de continuidade, regularidade, atualidade, segurança, higiene, cortesia e 
eficiência na sua prestação. Considerando que o Município de São Geraldo-MG não dispõe de frota suficiente 
para atender aos alunos da rede oficial de ensino, necessário a terceirização do serviço, nos termos ora licitados. 

2.2. Da fundamentação legal, da classificação dos serviços e do tratamento diferenciado 

2.2.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos termos da Lei 
n° 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, do Decreto 5.450, de 2005. 

2.2.2. Será concedido tratamento favorecido e diferenciado para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 

2.3. Das Dotações Orçamentárias  

2.3.1. Os recursos orçamentários para a contratação possuem dotação orçamentária própria e serão 

certificados por ocasião de cada contratação, para o exercício, de acordo com o orçamento do município, sob 

a rubrica própria e ficha correspondente à época da contratação. 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

3.1. O Licitante deverá apresentar a descrição detalhada do objeto ofertado em sua proposta de preço e 
obedecer em suas especificações as normas estabelecidas em Lei, observando as descrições abaixo: 
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ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

LINHA MONTE CELESTE (Via Santa Rosa) 

Local de saída: Av. Belmiro Araújo, Monte Celeste, São 

Geraldo/MG 

Locais de chegada: Escola Municipal José Teixeira de Oliveira 

Primo e Escola Estadual Ministro Aloísio Costa 

Turno: Manhã/Tarde 

Horários de saída: Horários de retorno: 

Manhã - 5:50h Manhã - 6:50h 

Manhã - 11:20h Tarde- 12:30h 

Tarde - 17:00h Tarde - 18:00h 

Quilometragem diária: 150 km 

Dias letivos: 200 dias 

Pontos da rota: 

Santa Rosa 

Córrego São Vicente 

Taquaraçu dos Nato 

Capacidade do veículo: mínimo 15 lugares (van) 

KM 30.000 R$ 7,44 R$ 223.200,00 

02 

LINHA MONTE CELESTE (Via Córrego dos Fonseca) 

Local de saída: Av. Belmiro Araújo, Monte Celeste, São 

Geraldo/MG 

Locais de chegada: Escola Municipal José Teixeira de Oliveira 

Primo e Escola Estadual Ministro Aloísio Costa 

Turno: Manhã/Tarde 

Horários de saída: Horários de retorno: 

Manhã - 5:50h Manhã - 6:50h 

Manhã - 11:20h Tarde- 12:20h 

Tarde - 12:25h Tarde - 12:50h 

Tarde – 17:00h Tarde – 18:00h 

Quilometragem diária: 110 km 

Dias letivos: 200 dias 

Pontos da rota: 

Córrego dos Fonseca 

Córrego São Paulo 

Córrego dos Francisco 

Córrego das Mansas 

Córrego São Venâncio. 

Capacidade do veículo: mínimo 15 lugares (van) 

KM 22.000 R$ 7,63 R$ 167.860,00 
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03 

LINHA SÃO GERALDO X VIÇOSA (UFV/FDV) 

Local de saída: São Geraldo 

Local de chegada: Viçosa 

Turno: Noturno 

Horário de saída: 17:40h 

Horário de retorno: 23:00h 

Quilometragem diária: 90 km 

Pontos da rota: 

UFV: Av. Peter Henry Rolfs, s/n, Campus Universitário, 

Viçosa/MG, CEP 36570-900 

FDV: R. Gomes Barbosa, nº 870, Centro, Viçosa/MG, 36570-

101, CEP 36570-900 

Capacidade do veículo: mínimo 45 lugares (ônibus) 

KM 23.760 R$ 13,04 R$ 309.830,40 

04 

LINHA SÃO GERALDO X VISCONDE DO RIO 

BRANCO 

Local de saída: São Geraldo 

Local de chegada: Visconde do Rio Branco 

Turno: Noturno 

Horário de saída: 18:30h 

Horário de retorno: 23:00h 

Quilometragem diária: 38 km 

Pontos da rota: 

FUPAC: Av. Doutor Carlos Soares, nº 237, Centro, Visconde do 

Rio Branco/MG, CEP 36520-000 

SENAI: Av. São João Batista, nº 165, Centro, Visconde do Rio 

Branco/MG, CEP 36520-000 

Capacidade do veículo: mínimo 45 lugares (ônibus) 

KM 10.032 R$ 14,92 R$ 149.677,44 

05 

LINHA SÃO GERALDO X UBÁ 

Local de saída: São Geraldo 

Local de chegada: Ubá 

Turno: Noturno 

Horário de saída: 17:450h 

Horário de retorno: 23:00h 

Quilometragem diária: 89 km 

Pontos da rota: 

FUPAC: Rua Lincoln Rodrigues, nº 165, Costa Centro, 

Ubá/MG, CEP 36500-000 

FAGOC: Rua Doutor Adjalme da Silva Botelho, nº 20, 

Seminário, Ubá/MG, CEP 36506-022 

SENAI: Av. Jesus Brandão, nº 452, San Raphael, Ubá/MG, CEP 

36500-000 

UEMG: Av. Olegário Maciel, nº 1427, Industrial, Ubá/MG, CEP 

36500-000 

Capacidade do veículo: mínimo 45 lugares (ônibus) 

KM 23.496 R$ 13,21 R$ 310.382,16 
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VALOR TOTAL: Um milhão cento e sessenta mil novecentos e cinquenta reais R$ 1.160.950,00 

3.2. Os quantitativos para os serviços pretendidos foram calculados através de medições realizadas pela 
Secretaria Municipal de Educação, de acordo com o número de alunos e distância percorrida entre os locais de 
embarque até os estabelecimentos de ensino de destino, conforme demanda verificada nos últimos anos. 

4. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

4.1. Os serviços serão executados no município de São Geraldo/MG, nos dias letivos previstos no 

calendário escolar de segunda a sexta-feira e excepcionalmente em feriados e/ou finais de semana, caso 

necessário em turnos matutino e vespertino, trafegando em estradas pavimentadas ou não, devendo os 

veículos estar disponíveis para execução dos serviços imediatamente após a ordem de serviço (OS), nos 

horários e locais estabelecidos neste instrumento.  

4.1.1. A OS, a ser emitida pelo Setor de Compras, é realizada de forma eletrônica pelo sistema informatizado 

e será enviada preferencialmente por e-mail, podendo a Administração enviar a ordem de fornecimento 

pessoalmente ou via correios (neste caso, mediante uso do Aviso de Recebimento – AR);  

4.1.2. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o e-mail para o qual poderão ser encaminhadas as 

OS;  

4.1.3. Considera-se como data do recebimento da OS:  

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-

mail;  

b) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio 

postal.  

4.2. A interrupção dos serviços dar-se-á nas férias e recessos escolares. Os horários de chegada e partida 

deverão ser rigorosamente obedecidos. 

4.3. O Município se reserva no direito de alterar o horário dos serviços, de acordo com a sua conveniência 

e a qualquer tempo, durante a vigência do contrato. 

4.4. Os itinerários e os horários pré-determinados somente poderão ser alterados (pela contratada) de 

comum acordo com a Contratante e sempre que for necessário, em decorrência de obras e/ou impedimentos 

temporários e/ou mudanças no sentido de tráfego, bem como acréscimo ou mudança de domicílio de aluno, 

desde que esse não possa ser devidamente removido para escola mais próxima de sua residência; 

4.5. O motorista deverá estar identificado com crachá, devidamente uniformizado e com foto recente, 

indicando o nome da empresa e seus dados pessoais.  

4.6. O motorista deverá zelar para que os alunos permaneçam sentados, priorizando a capacidade do 

veículo e usem corretamente o cinto de segurança.  

4.7. O motorista deverá zelar para que os alunos embarquem e desembarquem do veículo nos locais 

indicados no contrato, zelando pela segurança desses. 

4.8. O motorista deverá comunicar à Unidade Escolar e Secretaria Municipal de Educação, de imediato, 

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique durante a execução dos serviços. 

4.9. A contratada deverá apresentar os veículos apropriados para o transporte de alunos, de acordo com 

a necessidade de cada rota conforme expresso na planilha de detalhamento das rotas; 

4.10. Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como: combustíveis, manutenção, seguros, 

taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sócios e outros que resultarem do fiel cumprimento dos 

serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da contratada; 

4.11. Ficará a critério da contratante, exigir a troca de veículos e/ou motoristas que não atendam ao padrão 

dos serviços contratados; 
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4.12. A contratada deverá substituir os veículos no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, nas mesmas 

condições da contratação inicial, quando em caráter temporário nas situações de acidentes, furtos, incêndios, 

manutenções preventivas ou corretivas; 

4.13. Em caso de substituição do veículo, a contratada obriga-se a informar à Secretaria Municipal de 

Educação os documentos, vistoria e informações referentes ao novo veículo a ser utilizado; 

4.14. Todos os empregados da contratada deverão trabalhar sempre portando crachá com identificação da 

empresa; 

4.15. A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho 

e, ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas e passageiro/alunos; 

4.16. A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se 

responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão 

destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da contratante. 

4.17. Quando solicitado, o licitante vencedor deverá apresentar todas as autorizações, certificados, licenças 
e demais documentos exigidos pela legislação vigente no ato da assinatura do contrato.  
4.18. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato;  

4.19. Dos Requisitos mínimos de qualidade dos serviços e normatização: 

4.19.1. Dos Veículos: 

4.19.1.1. Os veículos colocados à disposição dos serviços contratados (constante na proposta) deverão 

atender a todas as exigências da Legislação e Regulamentos de Trânsito, atuais ou que venham a ser exigidas 

pelos órgãos normalizadores, principalmente as que tratam sobre Transporte de Escolares, em especial: 

TACÓGRAFO e pintura do dístico “ESCOLAR”.  

4.19.1.2. Os veículos deverão conter, ainda:  

a) Fabricação a partir de 2010; 

b) Cinto de Segurança para todos os passageiros;  

c) Tacógrafo;  

d) Dístico “TRANSPORTE ESCOLAR”, nas laterais e na parte traseira, conforme Legislação; 

e) Na parte frontal: A identificação da rota e Proibido Carona 

f) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, previstos no Código de Trânsito 

Brasileiro e normatizações do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN e do Departamento Nacional de 

Trânsito – DENATRAN; 

g) Modelo ilustrativo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.19.1.3. Os veículos destinados ao transporte universitário (itens 3, 4 e 5), deverão ser do tipo 
rodoviários, aptos para todos os tipos de pavimento, topografia e condições de tráfego. Deverão, ainda, possuir 
poltronas acolchoadas e reclináveis e luz interna individual para leitura, para maior conforto dos estudantes. 
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4.19.1.4. Os veículos poderão ser vistoriados pela contratante, sempre que este entender necessário, 
para verificação do cumprimento das exigências dispostas no Edital correspondente e Termo de Referência, 
em especial quanto aos aspectos de segurança, higiene, conservação e comodidade aos usuários. 

4.19.2. Do Condutor: 

4.19.2.1. Os condutores dos veículos deverão atender a todas as exigências da legislação e regulamentos 
de trânsito, atuais ou que venham a ser expedidas pelos órgãos competentes para os condutores dentre elas: 

a) Ser habilitado na categoria “D”;  

b) Ter idade superior a vinte e um anos, comprovada por meio de documento de identificação com foto, 

cuja expedição seja inferior a cinco anos contados da data de apresentação; 

c) Certificado de aprovação em curso especializado de Transporte Escolar, nos termos da normatização 
determinada pelo Conselho Nacional de Trânsito “CONTRAN”, aplicado por empresa credenciada pelo 
Departamento Estadual de Trânsito – “DETRAN”, Art. 138 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro); 
d) Certidão negativa do registro de distribuição criminal, relativa aos crimes de homicídio, roubo, estupro 
e corrupção de menores, renováveis a cada cinco anos, conforme exigência prevista no Art. 329 do CTB 
(Código de Trânsito Brasileiro), das justiças estadual e federal; 
e) Caso o condutor seja domiciliado em outro Estado, também deverão ser apresentadas as certidões 

referentes ao local de seu domicílio.  

f) Não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações médias 
durante os doze últimos meses, Art. 138 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro). 
g) O condutor cuja CNH tenha sido emitida em outra unidade Federativa deverá apresentar Certidão 

Negativa de Pontuação, Suspensão e Cassação de CNH, emitida pelo DETRAN de origem;  

h) Contrato de trabalho na função de motorista (pessoa jurídica) ou contrato social, caso seja sócio da 

empresa;  

i) Comprovante de residência atualizado. 

4.19.2.2. Sempre que houver ingresso de novos condutores, estes deverão submeter-se aos mesmos 
procedimentos especificados no item anterior. 
4.19.2.3. Para assinatura do contrato as empresas vencedoras deverão apresentar o veículo em que 
realizará o transporte escolar na Garagem Municipal, localizada na Rua Coronel Bitencourt, nº 120, Centro, São 
Geraldo/MG, ao lado do Pavilhão de Eventos, para vistoria do responsável, indicado pela Secretaria Municipal 
de Educação, no dia e horário a ser definido pela Secretaria de Educação, sob pena de desclassificação do 
certame e aplicação das penalidades previstas no presente edital e legislação aplicável, apresentando na mesma 
data os seguintes documentos: 
a) Planilha com timbre da empresa, devidamente assinada, contendo a relação das Rotas, o veículo 
(modelo/Placa) e o motorista responsável por cada rota. 
b) Cópia do Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo – Documento Único de Trânsito, 
conforme determina a legislação do DETRAN/MG. 
c) Cópia do laudo técnico de vistoria do DETRAN, nos termos dos Artigos 136 e 137 da Lei Federal nº 
9.503/97. Trata-se de Laudo de vistoria de verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança, emitido 
por uma Instituição Técnica Licenciada ou Entidades Técnicas Paraestatais, nos termos da Instrução de Serviço 
n° 074/2014, Resolução nº. 504, de 29 de outubro de 2014, e Art. 136 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro). 
d) Relação de documentos exigidos para o condutor conforme item 4.19.2. 

4.19.3. Da Vistoria 

4.19.3.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, o licitante poderá realizar vistoria 

as rotas das linhas propostas, no horário das 08:00 às 14:00 horas, nos dias úteis, mediante agendamento com 

o responsável pelo Transporte Escolar, na Secretaria Municipal de Educação, pelo telefone (32) 3556-1215, de 

08:00 às 16:00 horas; 

4.19.3.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia primeiro útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até dois dias úteis anteriores à data prevista para abertura da sessão pública; 

4.19.3.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado; 

4.19.3.4. Será emitida Declaração de Vistoria pelo Responsável pelo Transporte Escolar da Secretaria 

Municipal da Educação, aos licitantes que fizerem a vistoria in loco nas linhas (rotas) ofertadas.  
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4.19.3.5. Caso o licitante decline do direito de realizar a vistoria, decairá do direito de protestar contra 

as condições de execução do objeto, sob qualquer pretexto ou fundamento. 

4.20. Da medição dos serviços e do pagamento 

4.20.1. Os serviços executados serão objetos de medição mensal, que será realizada no primeiro dia útil do 
mês subsequente ao da prestação. 
4.20.2. A medição será realizada após o término de cada período mensal, devendo a contratada elaborar 
relatório contendo os quantitativos totais mensais dos serviços efetivamente realizados. 
4.20.3. As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os seguintes procedimentos: 
a) No primeiro dia útil subsequente ao mês em que foram prestados os serviços, a contratada entregará a 
planilha de MEDIÇÃO/CONTROLE DE FROTAS, devidamente preenchida e assinada pelo condutor e o 
responsável contendo os quantitativos totais mensais de cada serviços (rota) realizados e os respectivos valores 
apurados. 
b) Somente serão recebidas planilhas até o dia 05 (cinco) de cada mês subsequente; 
4.20.4. A contratante solicitará à contratada, na hipótese de glosas e/ou incorreções de valores, a 
correspondente retificação objetivando a emissão da nota fiscal/fatura; 
4.20.5. Serão considerados somente os serviços efetivamente executados;  
4.20.6. Após a conferência, a contratante atestará a medição mensal, comunicando à contratada, no prazo de 
03 (três) dias contados do recebimento do relatório, o valor aprovado, sendo a medição encaminhada para o 
setor responsável a fim de proceder com a emissão da ordem de serviço e autorização para a emissão da Nota 
Fiscal, a ser apresentada no primeiro dia subsequente ao recebimento da ordem; 
4.20.7. A nota fiscal eletrônica de serviços deverá ser emitida com valores conforme ordem de serviço. A 
secretaria solicitante não receberá nota fiscal com erros ou divergências. Se esses ocorrerem, o fornecedor será 
comunicado e a nota fiscal devolvida, sem ônus ao município; 
4.20.8. O pagamento referente às Notas de Empenho/OS dos serviços prestados, serão efetuados em até 30 
(trinta) dias, após a apresentação das respectivas notas fiscais ao setor financeiro da Prefeitura de São Geraldo 
- MG, devidamente atestada pelo Setor Requisitante, por meio de Ordem Bancária de Crédito, em transferência 
eletrônica na agência e estabelecimento bancário indicado pela contratada, observadas as exigências 
administrativas em vigor; 
4.20.9. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 
apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.20.10. O pagamento ocorrerá mensalmente, de acordo com a quantidade efetiva de alunos matriculados.  

4.21. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

4.22. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 
1993.  

4.22.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser 
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.23. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

4.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

4.25. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital.  
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4.26. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

4.27. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, o município deverá realizar consulta 
ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado 
o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

4.28. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

4.29. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

4.30. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   

10.11.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 

de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, 

em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

4.31. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo 
ser observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 
257/2023. 

4.31.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 
No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

4.32. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                           365 
 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. São obrigações da Contratante:  
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos;  
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços prestados provisoriamente, 
em relação às especificações constantes neste termo, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas durante 
a execução do objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
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5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado;  
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos neste termo;  
5.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste termo, no edital correspondente, seus 
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda:  
6.1.1. Executar o objeto com exímia qualidade, conforme especificações, prazo e local constantes neste 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes aos serviços contratados, conforme o caso; 
6.1.2. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato; 
6.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
6.1.4. Indenizar a Contratante quando ocorrerem avarias ocasionadas, comprovadamente, por manuseio 
indevido, extravios e outras ocorrências que comprovem a sua culpa;  
6.1.5. Correrão por conta da Contratada todos os tributos, encargos sociais, frete até o destino e quaisquer 
outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto do presente termo;  
6.1.6. Comunicar à Prefeitura Municipal os eventuais casos fortuitos e de força maior, dentro do prazo de 2 
(dois) dias úteis, após a verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva comprovação, em até 
5 (cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
6.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis que antecede a data prestação dos 
serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
6.1.8. Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução deste 
contrato, isentando a Prefeitura Municipal de qualquer responsabilidade;  
6.2. Cumprir fielmente o objeto licitado, de forma que seja realizado com esmero e perfeição, executando 
sob sua inteira e exclusiva responsabilidade;  
6.3. Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de qualquer natureza causados 
direta e indiretamente, por seus empregados, representantes ou prepostos os bens da contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado;  
6.4. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ação judicial a que a contratante for compelida a responder 
por força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorárias advocatícios;  
6.5. Comunicar imediatamente à contratante qualquer irregularidade ou dificuldade que impossibilite a 
execução do objeta contratada;  
6.6. Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua 
contratação necessária a execução do objeto contratual, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista;  
6.7. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos materiais 
ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, à Contratante;  
6.8. Manter, por todo o período de execução, as condições que garantiram a sua habilitação, incluída a 
regularidade perante o INSS, FGTS e Fazenda Pública; 
6.9. Realizar manutenção preventiva na periodicidade recomendada pela boa técnica e de acordo com as 
especificações do fabricante, mantendo os veículos em perfeitas condições de segurança, limpeza e higiene; 
6.10. Substituir o veículo, a qualquer tempo, caso se faça necessário, por motivo de abalroamento, reparos 
mecânicos, má conservação, ausência de condições de segurança, higiene ou limpeza. A contratante poderá 
inspecionar regularmente os veículos e, se constatar alguma irregularidade, notificará a contratada. 
6.11. Substituir o veículo, quando solicitado por escrito pela Contratante, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 
partir do recebimento da notificação; 
6.12. Selecionar e preparar rigorosamente seus empregados que irão prestar os serviços, encaminhando à 
Contratante os motoristas com funções legalmente registradas e suas carteiras de trabalho, nos termos da 
legislação de Trânsito; 
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6.13. Manter em serviço somente profissionais capacitados, portando crachá de identificação individual, no 
qual deverá constar o nome da contratada, função e fotografia do empregado portador, devidamente cadastrado 
na Secretaria Municipal de Educação; 
6.14. Responsabilizar-se pela disciplina de seus empregados durante a jornada de trabalho e comprometer-
se que os mesmos manterão o devido respeito e cortesia, no relacionamento com o pessoal da contratante, 
observando o controle do regimento do trabalho e descanso dos motoristas, acompanhando e comprovando 
sua saúde física e mental; 
6.15. Não permitir que qualquer motorista se apresente ao serviço com sinais de embriaguez ou sob efeito 
de substância tóxica; 
6.16. Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se, 
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato; 
6.17. Providenciar treinamentos e reciclagens necessários para garantir a execução dos trabalhos dentro dos 
níveis de qualidade desejados; 
6.18. Efetuar a substituição do motorista, de imediato, em eventual ausência, não sendo permitida a 
prorrogação da jornada de trabalho (dobra); 
6.19. Comunicar à Contratante, quando da transferência e/ou retirada e substituição de motoristas dos 
itinerários ou dos serviços; 
6.20. Manter controle de frequência/pontualidade, de seus empregados; 
6.21. Assegurar que todo o empregado que cometer falta disciplinar qualificada como de natureza grave não 
deverá ser mantido em serviço; 
6.22. Atender, de imediato, as solicitações da contratante quanto às substituições de empregados não 
qualificados ou entendidos como inadequados para a prestação dos serviços; 
6.23. Comunicar à contratante toda vez que ocorrer afastamento, substituição ou inclusão de qualquer 
elemento da equipe que esteja prestando serviços à contratante. No caso de substituição ou inclusão, a 
contratada apresentará a contratante os documentos obrigatórios exigidos neste termo de referência; 
6.24. Fazer seguro e manter as apólices vigentes dos seguros de passageiros e terceiros; 
6.25. Manter cobertos por apólices os seguros legalmente obrigatórios; 
6.26. Apresentar à contratante, quando exigido comprovante de pagamentos de salários, apólices de seguro 
contra acidente de trabalho e apólices de seguro de passageiros, terceiros e danos pessoais, quitação de suas 
obrigações trabalhistas e previdenciárias, relativas aos seus empregados que estejam ou tenham estado a serviço 
da Contratante, por força deste contrato; 
6.27. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, tarifas rodoviárias, quando for o caso, 
durante a execução do contrato; 
6.28. Disponibilizar veículos e empregados em quantidades necessárias para garantir a prestação dos serviços 
nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
6.29. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação; 
6.30. Não transportar passageiros em pé, salvo para prestação de socorro em caso de acidente ou avaria; 
6.31. Zelar pela segurança dos alunos durante o percurso do itinerário, auxiliando na entrada e saída da escola 
em direção ao transporte, disponibilizando quando a linha exigir, pessoa capacitada para atuar como monitor 
durante o percurso dos itinerários, devendo ser maior de 18 anos, com escolaridade do ensino médio (2º Grau); 
6.32. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como comunicar à contratante de quaisquer fatos ou 
anormalidades que porventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos serviços; 
6.33. Observar as legislações vigentes sobre controle de poluição do meio ambiente; 
6.34. Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos especialmente quanto à aquisição 
e descarte de pneus, bem como dos resíduos dos processos de manutenção e limpeza dos veículos; 
6.35. Manter o serviço em funcionamento, substituindo o veículo em serviço por outro sempre que se fizer 
necessário, sendo que a substituição do veículo deverá ser automática em caso de impossibilidade de uso ou 
morosidade no reparo, não interrompendo a prestação do serviço, a contratada deverá efetuar as substituições 
necessárias para que seja mantido o atendimento desta condição; 
6.36. Responsabilizar-se por quaisquer multas de trânsito, ambientais, tarifas rodoviárias, quando for o caso, 
durante a execução do contrato; 
6.37. Disponibilizar veículos e empregados em quantidades necessárias para garantir a prestação dos serviços 
nos horários contratados, obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 
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6.38. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições que culminaram em sua habilitação/qualificação na fase da licitação; 
6.39. Instalar e manter atualizado equipamento de monitoramento e rastreamento de veículo em tempo real, 
quando necessário. 

7. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA E SUBCONTRATAÇÃO  

7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
7.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa Jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
7.3. Sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;  
7.4. Não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.  

8. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE 

8.1. O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo prestados dentro dos padrões de qualidade 
exigidos e desde que permaneçam favoráveis ao Município as condições contratuais e o valor cobrado.  
8.2. Durante a vigência do contrato os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. Ocorrendo a hipótese 
de prorrogação contratual, os valores contratados poderão ser reajustados, consoante dispõe o art. 40, XI da 
Lei 8.666/93; utilizando-se como índice o “IPCA”, ou qualquer outro que venha a substituí-lo à época do 
ajuste. 
8.3. Os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade; 
8.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste; 
8.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer; 
8.6. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.7. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.   

8.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO  

9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, o representante designado para acompanhar e fiscalizar a 
prestação dos serviços é o servidor Alisson Roney Pereira Luna, que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados.  
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 
e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.  

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520/2002, a Contratada que:  
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10.2. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;  

10.3. ensejar o retardamento da execução do objeto;  

10.4. falhar ou fraudar na execução do contrato;  

10.5. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.6. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

10.7. comportar-se de modo inidôneo;  

10.8. cometer fraude fiscal;  

10.9. apresentar documentação falsa; 

10.10. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.11. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.12. não mantiver a proposta; 

10.13. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 

contratada as seguintes sanções:  

10.14. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para 

a contratante; 

10.15. A sanção de advertência consiste em uma comunicação formal ao contratado, advertindo-lhe sobre o 

descumprimento de obrigação legal assumida, cláusula contratual ou falha na execução do serviço, 

determinando que seja sanada a impropriedade e, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada 

poderá ser aplicada, e será expedido: 

10.16. Pelo responsável pelo setor de licitações do órgão ou entidade da administração pública quando o 

descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação 

para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro 

de Preços; 

10.17. Pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase 

de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato; 

10.18. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;  

10.19. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

10.20. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será 

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  

10.21. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;   

10.22. impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública com o 

consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;  

10.23. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública do município, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002. 

10.24. Suspensão é a sanção que impossibilita a participação de pessoa física ou jurídica em 

licitações e/ou contratos, ficando suspenso o seu registro cadastral no Cadastro de Fornecedores do 

município, de acordo com os prazos a seguir: 

10.25. mínimo de 90 (noventa) e máximo de 180 (cento e oitenta) dias, na hipótese de a apenada ser 

reincidente na sanção de advertência, independentemente do fundamento do primeiro sancionamento; 

10.26. mínimo de 6 (seis) e máximo de 12 (doze) meses, quando a licitante solicitar cancelamento da proposta 

após o resultado do julgamento; 

10.27. mínimo de 12 (doze) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante adjudicada se recusar a assinar 

o contrato/nota de empenho ou retirar/receber a ordem de serviço; 

10.28. mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada praticar 

ou deixar de praticar atos que claramente visem à frustração dos objetivos da licitação, sem prejuízo da 

responsabilização penal e civil; 

10.29. mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada 

apresentar documentos fraudulentos nas licitações, sem prejuízo da responsabilização penal e civil; 
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10.30. mínimo de 24 (vinte e quatro) e máximo de 60 (sessenta) meses, quando a licitante/contratada se 

comportar de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; 

10.31. A suspensão poderá ser ampliada até o dobro, em caso de reincidência. 

10.32. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

10.33. A declaração de inidoneidade será aplicada pela máxima autoridade da entidade da Administração. 

10.34. A declaração de inidoneidade prevista neste item permanecerá em vigor enquanto perdurarem os 

motivos que determinaram a punibilidade ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que a 

aplicou. 

10.35. A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada na Imprensa Oficial do Município e 

seus efeitos serão extensivos a toda Administração Pública. 

10.36. As pessoas físicas ou jurídicas que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, 

ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção do registro no 

Cadastro de Fornecedores do município estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

10.37. suspensão temporária do Certificado de Cadastro de Fornecedores ou da obtenção do registro, por até 

5 (cinco) anos na modalidade de pregão e até 2 (dois) anos para as demais modalidades, dependendo da natureza 

e gravidade dos fatos; e 

10.38. declaração de inidoneidade, nos termos do artigo anterior. 

10.39. As sanções previstas nos itens acima poderão também ser aplicadas às pessoas físicas e 

jurídicas que: 

10.40. tenham sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos;  

10.41.  tenham sido condenadas por atos de improbidade administrativa ou atos de corrupção empresarial, 

na forma da Lei. 

10.42. O valor da sanção pecuniária deverá obrigatoriamente ser deduzido de eventuais créditos ou garantias 

da pessoa física ou jurídica, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

10.43. Sempre que o valor da sanção pecuniária ultrapassar os créditos da contratada e/ou garantias, o valor 

excedente será encaminhado à cobrança extrajudicial ou judicial, pelo órgão competente. 

10.44. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do 

vencimento do prazo de entrega/execução do serviço. 

10.45. As sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente; 

10.46. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento 

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 

10.47. A aplicação da sanção pecuniária não impede que sejam aplicadas outras penalidades previstas no 

Decreto Municipal 097/2020, bem como na Lei 8.666/93. 

10.48. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que:  

10.49. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 

quaisquer tributos;  

10.50. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  

10.51. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

10.52. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666/1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784/1999.  

10.53. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do contratante, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos 

na Dívida Ativa e cobrados judicialmente.  
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10.54. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

10.55. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.  

10.56. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade.  

10.57. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.   

10.58. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu rito normal na 

unidade administrativa.  

10.59. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

10.60. O município registra que em razão da natureza do objeto ser de extrema necessidade, a não execução 

do objeto dentro do prazo estipulado neste termo de referência, acarretará todas as sanções e punições legais. 

Desde já esclarecemos que a pandemia é uma realidade enfrentada por todos e que os proponentes tem de se 

planejar dentro dessa situação para que o município não seja afetado pela inexecução total ou parcial do 

contrato.  

10.61. Compete ao órgão ou entidade requisitante da contratação ou ao Pregoeiro a indicação das penalidades 

previstas neste Decreto, cuja aplicação dependerá de ato da autoridade competente. 

10.62. É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penalidades previstas nos itens acima, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, que será dirigido à autoridade 

competente do órgão ou entidade. 

10.63. As penalidades aplicadas deverão ser registradas pelo setor de licitação da entidade ou órgão 

sancionador. 

10.64. A sanção de advertência pode ser aplicada à contratada juntamente com a multa. 

10.65. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.66. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pelo 

município, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas neste termo de referência. 

10.67. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.68.  

11. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

11.1. As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômico-
financeira são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 
11.2. Deverá ser exigida a apresentação de planilha de custos juntamente com a proposta, conforme modelo 
anexo. 
11.2.1. A planilha mencionada no item acima deve ser apresentada pelas licitantes vencedoras devidamente 

readequadas, seguindo o modelo fornecido, e com a referência dos custos de acordo com a rota específica. É 

importante que as licitantes vencedoras ajustem a planilha de acordo com as necessidades específicas da rota 

em questão, garantindo assim a correta avaliação dos custos relacionados. 

12. DAS DISPOSIÇOES ESPECÍFICAS  
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12.1. No modelo de proposta deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial o município, 
contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular e endereço de e-mail; banco, agência 
e Conta da licitante. 
12.2. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde 
do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 10.153/2.009 ou do art. 
59, da Lei Complementar Estadual nº 059/2001. 
12.3. Integram este Termo de Referência: 

a) Anexo I – Calendário Letivo de 2023 
b) Anexo II - Planilha de Composição de Custos 

 

São Geraldo/MG, 11 de outubro de 2023. 
 

 
Ivanilda Cristina de Queiroz Santos 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO II - CALENDÁRIO LETIVO DE 2023  

(TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL) 

  

 

CALENDÁRIO Escolar 2023 
Janeiro - Férias  Fevereiro 14  Março 23 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

01 02 03 04 05 06 07    01 02 03 04    01 02 03 04 

08 09 10 11 12 13 14  05 06 07 08 09 10 11  05 06 07 08 09 10 11 

15 16 17 18 19 20 21 12 13 14  15 16 17 18 12 13 14 15 16 17 18 

22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25 19 20 21 22 23 24 25 

29   30  31     26 27 28     26 27 28 29 30 31  

Abril 17 Maio 23 Junho 20 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

02 03 04 05 06 07 08  01 02 03 04 05 06     01 02 03 

09 10 11 12 13 14 15 07 08 09 10 11 12 13 04 05 06 07 08 09 10 

16 17 18 19 20 21 22 14 15 16 17 18 19 20 11 12 13 14 15 16 17 

23 24 25 26 27 28 29 21 22 23 24 25 26 27 18 19 20 21 22 23 24 

30       28 29 30 31    25 26 27 28 29 30  

Julho 11 Agosto 24 Setembro 20 

D S T Q Q S S  D S T Q Q S S  D S T Q Q S S 

      01   01 02 03 04 05      01 02 

02 03 04 05 06 07 08 06 07 08 09 10 11 12 03 04 05 06 07 08 09 

09 10 11 12 13 14 15  13 14 15 16 17 18 19 10 11 12 13 14 15 16 

16 17 18 19 20 21 22  20 21 22 23 24 25 26 17 18 19 20 21 22 23 

23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30 31   24 25 26 27 28 29 30 

30 31                    

Outubro 17 Novembro 20 Dezembro 11 

D S T Q Q S S D S T Q Q S S D S T Q Q S S 

01 02 03 04 05 06 07    01 02 03 06       01 02 

08 09 10 11 12 13 14 05 06 07 08 09 10 11  03 04 05 06 07 08 09 

15 16 17 18 19 20 21 12 13 14 15 16 17 18 10 11 12 13 14 15 16 

22 23 24 25 26 27 28 19 20 21 22 23 24 25  17 18 19 20 21 22 23 

29 30 31     26 27 28 29 30   24 25 26 27 28 29 30 

               31       
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ANEXO II - PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE CUSTOS 

 

Veículo Ano Capacidade - Passageiros Valor

ÔNIBUS

200

10

20

Salário Motorista+Encargos (Simples Nacional) - Nota 1 Valor Anual Valor Mensal

INSS

FGTS

Férias -           

Adic.Férias -           

Benefícios -           

13º Salário -           -                                       -             -R$            

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2 Valores Anuais Valor Mensal

-             R$ 0,00

Consumo Combustível/Manutenção - Nota 3

Média/Consumo Valor/Litro Km

Consumo Combustível 0

#DIV/0!

Valor Anual Valor Mensal

Lucro -                -             #DIV/0!

Combustível - Nota 3 #DIV/0!

-                -             #DIV/0!

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

-                -             #DIV/0!

#DIV/0! #DIV/0!

#DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Valor por Km: #DIV/0!

Nota 01 - Considerando 01 motorista por itinerário, sem utilização de monitor

Nota 02 - Média de valores dos principais custos fixos

Nota 03 - Em cada itinerário deverá ser considerada as dificuldades peculiares das Localidades

Maior dificuldade, maior custo de manutenção,  (pneus, amortecedores, filtros, lubrificantes, etc)

bem como maior consumo de combustivel

Vistorias - Detran

PLANILHA DE CUSTOS DO TRANSPORTE ESCOLAR

Nº Dias Letivos Ano

Nº Meses com Transportes

Média Dias Letivos/Mês

Percurso Diário - Km

Rota:

Descrição dos Custos

Documentação (IPVA, Vistórias.etc) - Nota 2

Licenciamento

Seguro Passageiros

Assessoria Contábil

Percurso Mensal - Km

Salário mensal

IPVA

DPVAT

Manutenção (Pneus, Freios, Óleos, etc) - Nota 3

Salário Motorista - Nota 1

Sub-Totais

Totais

Total

Valor Mensal

#DIV/0!

Relação Combustível/Manutenção


